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inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta 
e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 17.4 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser 
pago pela administração. 
 17.5 – O Município decidirá sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
 17.6 - No transcurso da negociação de revisão de preços, ficará o fornecedor con-
dicionado a atender as solicitações de fornecimento dos órgãos ou entidade usuários nos preços 
inicialmente registrados, ficando garantida a compensação do valor negociado para os produtos já 
entregues, em caso do reconhecimento pela administração do rompimento do equilíbrio econômico-
-financeiro originalmente estipulado. 
 17.7 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, caberá ao Município promover as necessárias negociações com o fornecedor, mediante 
as providências seguintes: 
 I - Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando a estabelecer negociação para 
redução dos preços originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado;
 II - Liberar o fornecedor primeiro classificado do compromisso assumido, se frustrada 
a negociação com o mesmo;
 III - convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando 
a promover igual negociação.
 18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
 18.1 O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
 a) Quando a sociedade contratada for dissolvida;
b) Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem prévia anuência do contratante;
c) Hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
 d) Demais hipóteses mencionadas na Lei 8666/93;
 e) A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.
 19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 19.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado o 
disposto no Edital de Pregão nº 83/2021, e seus anexos.
 20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICIDADE
 20.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de Registro 
de Preços que será publicado no Jornal Oficial do Município.
 21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 21.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.
 21.2 Fica obrigado o contratado a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
 22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO
 22.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município de 
Primeiro de Maio, com exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 10 de novembro de 2021.
            BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA                    J S CORRETAGEM DE IMOVEIS LTDA
              Prefeita           Contratada

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2021

 AOS DEZ DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021, O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO 
DE MAIO, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM, À RUA ONZE, 674, INSCRITA NO 
CNPJ/MF Nº 76.245.059/0001-01, NESTE ATO REPRESENTADA POR SUA PREFEITA MUNI-
CIPAL, SENHORA BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA, BRASILEIRA, CASADA, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, À 
RUA CINCO, 873, PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE REGISTRO GERAL Nº 8.103.168-1/
SESP/PR, EXPEDIDA PELA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO PARANÁ, E 
INSCRITO NO CPF (MF) SOB O Nº 053.332.629-00 DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, 
RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS DO FORNECEDOR ABAIXO ELENCADO, VENCEDOR 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 83/2021, SOB O REGIME DE COMPRAS PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRAR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRISCO, PARA 
ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO/PR, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES CONSTANTES DO ANEXO III, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO, OBSERVADAS 
AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NAS LEIS N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI Nº 10.520/2002; 
DECRETO MUNICIPAL Nº: 5.027/2020 E DECRETO MUNICIPAL Nº: 2.435/2009.
 1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 - O objeto do presente tem como objeto Registrar Preços para de Aquisição de 
pedrisco, para atender a prefeitura municipal de primeiro de maio/pr.

 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir 

desta data, fica registrado nesta Prefeitura, observada a ordem de classificação, os percentuais de 
desconto do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento, 
nas condições estabelecidas no ato convocatório. Fornecedor: Pedreira Pedranorte Ltda - EPP, CNPJ 
n.º 10.902.331/0001-70, com sede na Rodovia PR 160, KM 3,5, Sitio Pinheirinho, CEP 86300-000, 
Cornélio Procópio/PR, representada pela Sra. Sayuri Hasegawa Fernandes, portadora do RG n.º 
43793551 SESP/PR e do CPF n.º 869.148.479-91 
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com 
o fornecedor registrado será formalizado pelo Município de Primeiro de Maio, mediante emissão da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão n.º 83/2021. 
 3.1. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado 
recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços 
e do Edital de Pregão Eletrônico n.º 83/2021. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos 
os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 3.2 A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos 
de QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes desta Ata de 
Registro de Preços e seus anexos, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender 
eficazmente às finalidades que dele naturalmente se esperam, conforme determina o Código de 
Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações específicas das 
Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência; 
 3.3. Se a DETENTORA DA ATA recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, a 
CONTRATANTE poderá convocar os outros participantes do certame, na ordem de classificação, 
para efetuar a execução do objeto da presente licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis, quando for o caso;
 3.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em conformidade à Nota de Empenho, 
devendo constar nesta a identificação de qual nota de empenho está se refere. Não serão aceitas 
Notas Fiscais com itens e valores divergentes aos efetivamente registrados;
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 4.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta 
estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:
 4.1.1. Edital de Pregão Eletrônico n° 83/2021
 4.1.2. Memorial descritivo.
 4.1.3. Proposta de Preços.
 4.1.4. Ata de julgamento do pregão Eletrônico nº 83/2021
 5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, 
permitida a prorrogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º do Decreto 
Municipal nº 2435/2009, a partir da data de sua assinatura.
 5.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de 
Primeiro de Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a prestação de serviços pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 6.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e Compras da 
Secretaria de Administração do Município de Primeiro de Maio, sob a responsabilidade do servidor:
 Danillo Royo de Oliveira CPF: 054.759.489-50
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 7.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer secretaria 
do Município de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse junto ao Secretaria de Educação, 
para que este autorize e indique os possíveis prestadores de serviços e respectivos preços a serem 
praticados, obedecendo à ordem de classificação, e desde que comprovada a vantagem.
 7.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
registrados nesta Ata de Registro de Preços.
 7.3. As secretarias que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, 
quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso.
 8. CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 8.1. O Local de entrega do item e seus prazos serão repassados pela Prefeitura 
de Primeiro de Maio, por intermédio da Secretaria solicitante do serviço, devidamente indicado e 
identificado na respectiva NAD – Nota de Autorização de Despesa, 
 9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
 9.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após emissão de nota fiscal após a 
manifestação favorável da Secretaria solicitante, através de atestado na nota fiscal comprovando 
o recebimento dos bens, ficando assegurado a Contratante o prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
para a emissão de tal manifestação.
 9.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débito, ou 
Certidão Positiva com efeito negativo relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), de-
monstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, como condição 
à percepção do valor faturado.
 9.2. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, a tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada adote as 
providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida.
9.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.
10 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
 10.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia 
e expressa anuência da administração;
10.2 Entregar os produtos no prazo estabelecido e de acordo com o que foi solicitado;
 10.3 A eximir o Município de qualquer responsabilidade quanto a possíveis ocorrências 
que venham a causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de terceiros, relativamente 
à entrega do objeto;
 10.4 A responsabilizar-se por todas as despesas com tributos fiscais, trabalhistas e 
sociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, na entrega do objeto.
 10.5 Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e 
demais despesas decorrentes do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenci-
árias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais 
que sejam e mesmo que não expressas no presente contrato.
 10.6 Eventuais danos causados às instalações e/ou equipamentos decorrentes da 
entrega do material deverão ser ressarcidos e/ou reparados pela contratada, não cabendo qualquer 
contestação ou ônus a Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio;
 10.7 O objeto citado acima deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do envio da ordem de empenho e nos locais determinados 
pelo município, devendo atender as normas ABNT NBR;
 10.8 Não será limitada quantidade mínima de compra por requisição, ficando o 
fornecedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido;
 10.25 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada 
para a execução do objeto da presente licitação, atendendo todas as exigências legais pertinentes, 
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica.
 10.26 Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, entregando os produtos 
especificados no Anexo 01 do Termo dentro do prazo determinado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, 
de acordo com o preço registrado;
 10.27 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação;
 10.28 Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas 
técnicas oficiais que se fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação;
 10.29 A empresa contratada deverá relatar à administração toda e qualquer irregu-
laridade verificada no decorrer do fornecimento dos materiais;
 10.30 Todos os serviços descritos no processo licitatório, deverão ser feitos com 
material de primeira qualidade;
 10.31 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes 
e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;
 10.32 Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos 
em decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias 
ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, despesas 
com pessoal e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo Município;
 10.33 Responder perante o Município por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsa-
bilidade ou por erro relativo à execução do objeto;

 10.34 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de 
omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem 
em aumento de despesas para o Município;
 10.35 Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação do fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa do Município;
 10.36 Manter-se, durante toda a vigência deste Termo, em compatibilidade todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
 10.37 Responsabilizar-se inteiramente pela execução do objeto presente no contrato;
 10.38 Prestar esclarecimentos referentes às informações adicionais relacionadas 
ao objeto adquirido, sanar todas as dúvidas e orientar em casos omissos se houver;
 10.39 Manter, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
 10.40 Cumprir as demais responsabilidades e obrigações previstas nos termos 
disciplinados na Lei Federal nº 8.666/93 e suas respectivas alterações.
 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 11.1 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou corrigido;
 11.2 A notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento do objeto;
 11.3 Esclarecer todas as dúvidas necessárias e fornecer as informações quando 
solicitadas pela Contratada;
 11.4  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado;
 11.10 Efetuar o pagamento dentro do prazo previsto, desde que atendidas às 
formalidades convencionadas;
 11.11 Acompanhar, fiscalizar e conferir o fornecimento do objeto contido no contrato;
 11.12 Receber o objeto entregue pela CONTRATADA, nos termos, especificações, 
condições e prazos contidos nesse documento;
 11.13 Notificar a CONTRATADA por escrito, caso haja detecção de irregularidades 
ou imperfeições no equipamento;
 11.14 Comunicar a CONTRATADA, toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do presente contrato e propor orientações necessárias quanto ao bom andamento do 
objeto convencionado.
 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 12.1 Recusando-se o adjudicatário a assinar a ata de registro de preços no prazo 
estabelecido ou não comprovando as condições de habilitação, estará sujeito às seguintes sanções, 
assegurado o direito de ampla defesa:
 a) multa de 10 % (dez por cento) do valor de sua proposição de preços; e
 b) impedimento em licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL e o descre-
denciamento do seu Cadastro de Fornecedores.
 12.2 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes penalidades: 
 a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível 
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) 
dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento; 
 b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou 
negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
 c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto 
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ocorrer a rescisão administrativa; 
 d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, 
em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o 
disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Reduzido Programática   Elemento Despesa Fonte
610 14.002.15.451.0010.2.329  3.3.90.30.00.00 1510
611 14.002.15.451.0010.2.329  3.3.90.30.00.00 1511
612 14.002.15.451.0010.2.329  3.3.90.30.00.00 1000
613 14.002.15.451.0010.2.329  3.3.90.30.00.00 1076
670 16.002.26.782.0015.2.332  3.3.90.30.00.00 1511
671 16.002.26.782.0015.2.332  3.3.90.30.00.00 1512
672 16.002.26.782.0015.2.332  3.3.90.30.00.00 1000
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 14.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 14.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços 
registrados, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Contratante 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
 14.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, devendo o Município:
 14.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado.
14.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 14.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
 14.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
a Contratante poderá: 
 14.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da pena-
lidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de prestação de serviços. 
 14.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação.
 14.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa à aquisição pretendida.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 15.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa nos termos da 
cláusula 19 do edital:
 15.1.1. A pedido, quando:
 15.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.
 15.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 
da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 15.1.1.3 por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.
 15.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:
 I - Não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços, a 
que estiver vinculado;
 II - Não retirar a respectiva nota de empenho e/ou não formalizar o contrato decorrente 
do Registro de Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
 III - enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste 
decorrente do registro de preços estabelecidos no art. 77 e seguintes da Lei n.º 8.666, de 1993;
 IV - Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a Administração 
ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
 V - O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado.
 VI - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no processo licitatório.
 VII - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.
 VIII - Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 IX - O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CONTRATO
 16.1. Cada NAD – Nota de Autorização de Despesa solicitando os itens registrados 
equivalerá a um contrato entre o licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o Município 
de Primeiro de Maio, com a emissão da respectiva Nota de Empenho, nos termos do caput do art. 
62, da Lei 8666/93.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 17.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata 
de Registro de Preço. 

 -Avaliação psicológica- CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA - Resolução CFP 
N.º 009/2018. Avaliação psicológica no exercício profissional.
 -Elaboração de documentos psicológicos- CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA 
- Resolução CFP Nº 6/2019, elaboração de documentos escritos produzidos pela(o) psicóloga(o) 
no exercício profissional.
 -Estatuto da criança e do adolescente - Lei nº 8.069/90. 
 -Saúde mental- Lei no 10.216
 -Sus- Lei nº 8.080
 -Código de ética profissional
 -CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA - Resolução CFP N.º 010/2005. Código 
de Ética Profissional.
 Avaliação psicológica
 CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA - Resolução CFP N.º 009/2018. Avaliação 
psicológica no exercício profissional.
 -Elaboração de documentos psicológicos
 CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA - Resolução CFP Nº 6/2019, elaboração 
de documentos escritos produzidos pela(o) psicóloga(o) no exercício profissional
 Estatuto da criança e do adolescente - Lei nº 8.069/90
 BRASIL. Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e dá outras providências. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Brasília, 
DF, 16 jul. 1990. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art266>. 
Acesso em: 16 dez. 2018.
 -Psicopatologia
 DALGALARRONDO P. PSICOPATOLOGIA E SEMIOLOGIA DOS TRANSTORNOS 
MENTAIS. PORTO ALAGRE: ARTMED; 2000
 •Teoria da personalidade – Freud
 FREUD, S. Cinco lições de psicanálise; A história do movimento psicanalítico; O 
futuro de uma ilusão; O mal-estar na civilização; Esboço de psicanálise. São Paulo: Abril Cultural, 
1978.
 •Clínica extramuros 
 Carvalhaes, F. F. (2019). Clínica extramuros: descolonizando a Psicologia. Revista 
Espaço Acadêmico, 19(216),03-13.
 •  Psicodiagnóstico técnicas utilizadas
 ARAUJO, Maria de Fátima. Estratégias de diagnóstico e avaliação psicológica. 
Psicol. teor. prat., São Paulo, v. 9, n. 2, p. 126-141, dez. 2007.
 •Saúde mental-  Lei no 10.216
 BRASIL. lei no 10.216, de 6 de abril de 2001. Dispõe sobre a proteção e os direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. 
Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 6 de abril de 2001; Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10216.htm> Acesso em: 10 nov. 2021.
 •Atendimento em Saúde
 Psicologia da saúde e o novo paradigma: novo paradigma? DG Martins, AR Júnior 
- Revista Psicologia-Teoria e Prática, 2001 mackenzie.br
 •SUS- Lei nº 8.080
 BRASIL. Lei nº 8.080 , de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para 
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Brasília, 
DF, , DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/
l8080.htm> Acesso em: 10 nov 2021.
 •Redução de danos
 Redução de danos e terapias de substituição em debate: contribuição da Associação 
Brasileira de Redutores de Danos
 MA Campos, DJR Siqueira - J. Bras. Psiquiatria, 2003 - psiquiatriabh.com.br
 •CAPS- Centro de Atenção Psicossocial
 Os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS): estruturação, interdisciplinaridade e 
intersetorialidade. BM Leal, C De Antoni - Aletheia, 2013 - redalyc.org

ASSISTENTE SOCIAL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

 A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. 
 O espaço ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço 
Social.
 A Questão Social, o contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-
-metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. 
 O Serviço Social na contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho. 
 O espaço sócioocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de inter-
venção profissional.
 As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na esfera pública, 
privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da intervenção profissional. 
 O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, projetos e 
pesquisas na implantação de políticas sociais. 
 Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do 
Serviço Social. Os fundamentos éticos da profissão. 
 O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os segmentos 
da infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
EDUCADOR FÍSICO

 Ginásticas de manutenção de saúde, aeróbica, localizada e musculação; de prepa-
ração e aperfeiçoamento para a dança; Sistema Único de Saúde (SUS): conceitos, fundamentação 
legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde, prevenção, promoção e reabilitação 
da saúde por meio da educação, oferecimento de eventos, lazer e esportes, atividades e exercícios 
corporais criando convivências harmoniosas e construtivas com outros cidadãos, sendo capazes de 
reconhecer e respeitar as características físicas e desempenho de si próprio e de outros indivíduos, 
experiências construtivas de convivência, cidadania e consciência corporal, estilo de vida saudável, 
promoção, prevenção e reabilitação da saúde física e mental. Núcleos de Apoio à Saúde da Família-
-NASF, Política Nacional de Atenção Básica, O Conceito de Saúde, Modos de Vida Saudáveis, 
atenção à saúde do idoso
 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 154 de 24 de Janeiro de 2008 cria os 
Núcleos de Apoio à Saúde da Família-NASF. Brasília, MS, 2008.
 _______. Ministério da Saúde. Portaria nº 2.436 de 21 de Setembro de 2017 aprova 
a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a
organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Brasília,
MS, 2017.
 _______. Ministério da Saúde. Portaria nº 3.124 de 28 de Dezembro de 2012 Redefine 
os parâmetros de vinculação dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 2 
às Equipes Saúde da Família e/ou Equipes de Atenção Básica para
populações específicas, cria a Modalidade NASF 3, e dá outras providências. Brasília,
MS, 2012.
 CZERESNIA, Dina. O Conceito de Saúde e a Diferença entre Prevenção e Promoção. 
Cadernos de Saúde Pública, p.39-53, 2003.
 FALCI, Denise Mourão; BELISÁRIO, Soraya Almeida. A inserção do profissional de 
educação física na atenção primária à saúde e os desafios em sua formação. Revista Interface - 
Comunicação, Saúde, Educação, n.47, p.885-889, out/dez 2013.
 FERREIRA, Marcos Santos; CASTIEL, Luis David; CARDOSO, Maria Helena Cabral 
de Almeida. A Patologização do Sedentarismo. Revista Saúde e Sociedade, n.4, p.836-847, 2012.
 FERREIRA, Talitha Bonini et al. A Inserção do Profissional de Educação Física nos 
Núcleos de Apoio a Saúde da Família: visão dos profissionais. Revista Brasileira de Atividade Física 
e Saúde, n.3, p.228-236, fevereiro 2016.
 GUARDA, Flávio Renato Barros et al. A Atividade Física Como Ferramenta de Apoio 
às Ações da Atenção Primária à Saúde. Revista Brasileira de Atividade Física e Saúde, n.2, p.265-
270, março 2014.
 MALTA, Deborah Carvalho et al. A Política Nacional de Promoção da Saúde e a 
agenda da atividade física no contexto do SUS. Revista Epidemiologia e Serviços de Saúde, n.1, 
p.79- 86, jan/mar 2009.

 MARTINEZ, Jessica Félix Nicácio; SILVA, Ana Márcia; SILVA, Maria Sebastiana. As 
Diretrizes do NASF e a Presença do Profissional em Educação Física. Revista Motrivivência, n.42, 
p.222-237, junho 2014.
 MORETTI, Andrezza Campos et al. Práticas Corporais/Atividade Física e Políticas 
Públicas de Promoção da Saúde. Revista Saúde e Sociedade, n.2, p.346-354, 2009.
 RIBEIRO, Marcos Ausenka et al. Nível de Conhecimento Sobre Atividade Física 
para a Promoção da Saúde de Estudantes de Educação Física. Revista Brasileira de Ciência e 
Movimento, n.3, p.31-37, Julho 2001.
 SÁ, Gisele Balbino Araújo Rodrigues de et al. O Programa Academia da Saúde como 
Estratégia de Promoção da Saúde e Modos de Vida Saudáveis: cenário nacional de
implementação. Revista Ciência e Saúde Coletiva, n.6, p.1849-1859, Abril 2016.
 SANTOS, Ana Luisa Batista et al. Representações Sociais da Atividade Física na 
Atenção Primária à Saúde. Revista Brasileira em Promoção da Saúde, sup., p.16-24, Dezembro 
2016.
 SCABAR, Thaís Guerreiro; PELICIONI, Andrea Focesi; PELICIONI, Maria Cecília 
Focesi. Atuação do profissional de Educação Física no Sistema Único de Saúde: uma análise a 
partir da Política Nacional de Promoção da Saúde e das Diretrizes do Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família – NASF. Revista do Instituto de Ciências da Saúde, n.4, p.411-418, setembro 2012.
 SCHUH, Laísa Xavier et al. A inserção do profissional de educação física nas equipes 
multiprofissionais da estratégia saúde da família. Revista Saúde Santa Maria, p.29-36, Jan./Jul 2015.
 SIQUEIRA, Fernando Vinholes et al. Aconselhamento para Prática de Atividade Física 
como Estratégia de Educação à Saúde. Cadernos de Saúde Pública, n.1, p.203-213, Janeiro 2009.
 VIEIRA, Patrícia Paranhos; REIS, Núbia Alves; SANTOS, Marilane de Cascia Silva. 
A Inserção do Profissional de Educação Física no Núcleo de Apoio a Saúde da Família. Revista de 
Educação Física Ulbra e Movimento, n.2, p.41-52, set/out 2010.
 ZAZÁ, Daniela Coelho; CHAGAS, Mauro Heleno. Educação Física: atenção à saúde 
do idoso. 2ª ed. Belo Horizonte/UFMG, 2013. p.21-42.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

 Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática dos Instru-
mentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e encaminhamento. 
Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, 
hífen, destaques – itálico, aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, 
fecho para comunicações, identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, abrevia-
tura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de comunicações oficiais – espécies, finalidades, 
assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, circular, comunicação interna, contrato, 
convênio, correio eletrônico, despacho, instrução normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, 
ordem de serviço, parecer, portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. 
Memorando. Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Princípios básicos da administração 
pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

 Noções gerais de higiene. Prevenção de acidentes. Noções gerais de organização e 
disciplina geral, Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. Reforma 
Sanitária Brasileira e a Consolidação do Sistema Único de Saúde – SUS. Princípios fundamentais, 
diretrizes, atribuições e competências das esferas governamentais do SUS. Promoção e proteção 
da saúde. Formas de financiamento e custeio do SUS. Noção de cidadania e controle social do SUS, 
Pacto pela Saúde - Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais. Atenção Básica - Política 
Nacional, normas e diretrizes. Referências Bibliográficas - Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria 
de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O trabalho do agente comunitário de saúde 
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE DE ENDEMIAS

 Noções gerais de higiene. Noções gerais de organização e disciplina geral, Conhe-
cimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. Atribuições do Agente de 
Combate a Endemias. Doenças infectocontagiosas mais comuns no Brasil. Epidemiologia e Medidas 
de vigilância epidemiológica no controle da Dengue, Febre Amarela, Leptospirose, Leishmaniose, 
Raiva, Febre Maculosa e Malária. Saúde: conceito e relação com o ambiente. Vigilância em Saúde: 
conceitos, metodologia de trabalho e formas de intervenção no território, estratégias de atuação, 
formas de organização e legislação básica da vigilância epidemiológica, da vigilância sanitária, da 
vigilância ambiental em saúde e da vigilância à saúde do trabalhador. Sociedade, ética e promoção 
de saúde. Saneamento básico e saúde. Práticas de campo. Reconhecimento de problemas de 
saúde e fatores de risco. Endemias e doenças re-emergentes; Programa Nacional de Controle da 
Dengue. Controle de roedores em áreas urbanas. Animais Peçonhentos: noções básicas sobre 
controle, prevenção de acidentes e primeiros socorros.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
MOTORISTA 

 Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos 
operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e manutenção 
preventiva dos equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; - Conhecimento de sistema 
de funcionamento dos componentes dos equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de 
água, condições de freio, pneus, etc; - Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; 
- Lubrificação e conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do CONTRAN. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo.

ANEXO IV 
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECES-

SIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA
 
 À COMISSÃO ORGANIZADORA DE PRO CESSOS SELETIVOS

 IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
 Nome:  CPF:  Cargo Pretendido:

 Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de 
deficiência, conforme previsto no Decreto Federal n.º 3.298/1999
 (    ) Não (    ) Sim

 Tipo da Deficiência: 
 (    ) Física      (     )  Auditiva  (     ) Visual   (     ) Mental     (    ) Múltipla 

 Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)?
 (     ) Não (    ) Sim

 Em caso positivo, especificar:
    

 ___________________,___ de__________ de ______.

     
Assinatura do candidato

 O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido 
por especialista da área de sua deficiência.

 ANEXO V 
REQUERIMENTO PADRÃO E DE RECURSO

 IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
 Nome:  CPF:  Cargo Pretendido:

 À Comissão Organizadora do Processo Seletivo - PSS 04/2021 - FMSAS

 O PRESENTE REFERE-SE A:
 (  ) recurso do edital  de abertura
 (  )recurso contra inscrição ou não divulgação inscrito 

 (  )recurso contra divulgação do edital _____  
 (  ) revisão na nota (  ) revisão de classificação
 (  ) recurso de segunda instância contra ato da organi-
zação
 (  ) Outros _________________ 

 JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO:
    

 POSSUI  ANEXOS: (  ) SIM  (  ) NÃO

 ___________________,___ de__________ de ______.

     
Assinatura do candidato

 INSTRUÇÕES:
 Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro 
dos prazos previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura.
 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumenta-
ção lógica e consistente, devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada 
para fundamentação.

ANEXO VI 
TERMO DE DESISTÊNCIA E RECLASSIFICAÇÃO 

 Alvorada do Sul, _____/_____/2021.

 Considerando que fui convocado (a) para ocupar a vaga ofertada no Teste Seletivo 
para contratação de _______________________, divulgado através PSS n°. 04/2021 - FMSAS, 
conforme publicação no Diário Oficial do Município do dia _________ venho pelo presente decla-
rar que não tenho interesse no momento em assumi-la e cedo minha vaga ao próximo da lista de 
classificados.

 Entretanto, (  ) SIM  (  ) NÃO solicito minha reclassificação e declaro estar ciente de 
que continuarei a compor a lista de classificados, mas só terei direito à contratação caso haja um 
novo chamamento.

     
Assinatura do candidato

 ANEXO VII 
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS

FISIOTERAPEUTA, PSICÓLOGO, ASSISTENTE SOCIAL E EDUCADOR FÍSICO

 Não serão pontuado os tÍtulos não comprovados   

 A apresentação dos títulos se dará NO DIA 05/12/2021 – local da prova objetiva, por 
fotocópia simples que será conferida no ato da convocação em caso de aprovação.

 OBS: OS TÍTULOS DEVERÃO SER ENTREGUES GRAMPEADOS COM ESTA 
FOLHA DE ENTREGA DE TÍTULOS, DENTRO DE ENVELOPE LACRADO NO DIA DA PROVA 
ESCRITA.

 Declaro, ainda, que todas as informações prestadas são de minha inteira responsa-
bilidade.
 
 Alvorada do Sul-Pr, _____, de _______________ de 2021.

     
Assinatura do candidato

ANEXO VIII 
FORMULÁRIO PARA PROVA PRÁTICA  

MOTORISTA 
 IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
 Nome:  CPF: 
 Cargo Pretendido:  
 MOTORISTA  
 CNH:  (  ) SIM   (  ) NÃO  (  ) ausente  (   ) ELIMINADO

UMA FALTA ELIMINATÓRIA: REPROVAÇÃO;
UMA FALTA GRAVE: 03 (TRÊS) PONTOS NEGATIVOS;
UMA FALTA MÉDIA: 02 (DOIS) PONTOS NEGATIVOS;

UMA FALTA LEVE: 01 (UM) PONTO NEGATIVO.

 Data do teste: ____/____/____   horário: ___/___/___

 Avaliador: ___________________________ 


